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Ofício nº.  031/2025                                                                Assaí, 02 de julho de 2025. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Michel Ângelo Bomtempo 
Digno Prefeito Municipal  
N/Cidade.  
 
Assunto: Encaminha cópia dos Projetos de Lei nº 028, 030, 031 e 032/2025.   
 

Senhor Prefeito, 
 

  Anexo a este, temos a grata satisfação de passar às mãos de Vossa 
Excelência, para fins de sancionamento, cópia das seguintes matérias:  

   Projeto de Lei nº 028/2025, datado de 15 de abril de 2025, de autoria do 
Executivo Municipal, Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2026, e dá outras providências. 

 
   Projeto de Lei nº 030/2025, datado de 26 de maio de 2025, de autoria do 
Executivo Municipal, Súmula: Cria o Fundo Municipal de Esportes de Assaí – Pr e dá 
outras providências. 
 
   Projeto de Lei nº 031/2025, datado de 05 de junho de 2025, de autoria do 
Executivo Municipal, Súmula: Cria o Fundo Municipal para calamidades públicas e 
dá outras providências. 
 
   Projeto de Lei nº 032/2025, datado de 12 de junho de 2025, de autoria do 
Executivo Municipal, Súmula: Autoriza o Poder Executivo à realização de concurso 
público para provimento de cargos efetivos no município, e dá outras providências. 

 
Sendo o que tínhamos a encaminhar, antecipamos sinceros 

agradecimentos pela atenção dispensada.  
                                                                                                                                                                          

     Atenciosamente, 
 

 
                                                       Jorge Torquato Junior                                                                  
                                                                        Presidente 


